
ESruDO DO PARANÁ

PORTARIA NO 290 DE 19 DE JULHO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei

Municipal po 1.590 de 10 de junho de 202t, em face do Processo Seletivo

Simplificado No 04/2021, conforme o Edital de No 0421202L, Edital de Classificação

Final e Homologação Final No 049/202t, e Edital de Convocação No 05U2021'

RESOLVE

Aft. 10 - NOMEAR a senhora JUDITE MARIA ENZWEILER/

portadora da Cédula de Identidade RG No 3.523.935-9 SSP/PR e CPF No 523'946'709-

g!, para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais, modalidade Processo

Seletivo Simplificado - PSS, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social, no período de 19 de julho de 202L a 18 de julho de 2022.

pAúGRAFO ÚNICO - Conceder a percepção do Adicional de Insalubridade de 20%

(vinte por cento) respectivamente sobre o Salário Mínimo pelo exercício do lrabalho

insalubre a partir desta data,

Aft. 20 - Esta Portar:ia entra em vigor na data de sua publicação'

GRaINfl-r oo Pnrrrro MurulcIpnl or MtssRt, 19 or JULHo ot2021'

Município de Missal

Fone/Fox:" (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .8471000.l -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol

nffioTuis Ferrari
Prefeito Municipal
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